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de 30 de novembro de 1911 

Altera disposi ti voe da Lei niJ.577, 
, 

de 30 de setembro de 1970, e da 
... 

outras providencias. 

A câaara Municipal de são José dos Caapos,aprova 
e eu sanciono e pro.ulgo a seguinte lei: 

Artigo 11 -A Lei nt 1577, de 30 de seteabro de 
1970 passa a vigorar coa as aeguintee alterações: 

CAPITULO IV 

DO IMPOSTO sOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SUB-SEÇÃO I 

DA INCID~NCIA E DO FATO GERADOR 

Artigo 21 - O impÔsto sÔbre servigos de qualquer 
,.. ... 

natureza tea como fato gerador a prestagao por empresa ou profissional 
autôno•o, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante do PA 

, 
ragrafo seguinte: 

i_!!- Estão sujeitos ao tmpôsto referido neste 
artigo, as seguintes atividadesa , , 

1 - Medicos, dentistas e veterinarios 
, ( , , ) 2 - Enfermeiros, proteticoa protese dentaria , obstetras, o~ 

toptioos, fonoaud1Ólogos 1 psicÓlogos. 
" " I , 3 - Laboratortos de analises cl1nicas e eletricidade aetica. , , 

• - Hospitais, sanatorios, ambulatorios, prontoe-eocorros, b~ 
oos de sangue, casas de saúde, casas de reeuperagão ou r~ - , pouso sob orientagao aedica. 

S - Advogadoe ou provisonados. 
6 - Agentes da propriedade industrial 
7 -Agentes da propriedade artística ou literária 
8 Peritos e avaliadores. 

" 9 - Tradutores e interpretes. 
10 - Despachantes 
11 - Economi stas , 
12 - Contadores, auditores, guarda-livros e tecnicos e• contab! 

lidade. 
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13 -

14 -

15 

16 -
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Organização, programação, planejamento, assessoria, proce~ 
aumento de dados , consultoria técnica, financeira ou a~ 
nistrativa (exceto os serviços de assistência técnica pre~ , 
tados a terceiros e concernentes a ramo de iadustria ou co -mércio explorados pelo prestador de serviço) . 
Datilografia, estenografia, secretaria e expediente. - , , Administraçao de bens ou negocios, inclusive consorcio& ou 
fundos mútuos para aquisição de bens ( não abrangidos os 
serviços executados por instituiçÕes financeiras) . 
Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão de obra, 1~ 

olusive empregados do prestador de serviços ou por tra~ 
A 

lhadores avulsos por ele contratados . 
11 - Engenheiros , arquitetos, urbanistas . 

, 
18 - Projetistas, calculistas, desenhistas teonicos . 
19 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, - , de construçao civil , de obras bidraulicas, e outras obras 

semelhantes, inclusive serviços auxiliar~s ou coapleaen~ 

res ( exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços , tora do local 
viços, que ficam sujeitos ao ICM) . 

-da prestaçao dos se~ 

20 • Demolição, conservação e reparação de edifÍcios (inclusive 
elevadores nêles instalados), estradas, pontes e congên~ 
res (exceto o fornecimento de aercadorias produzidas pelo
prestador des serviços fora do local da prestação dos se~ 

viços, que ficam sujeitos ao ICM) . , 
21 - Limpeza de !moveis 
22 - Raspagem e lustração de assoalhos . 

- -23 - Desinfeoçao e higienizaçao. 
24 

25 -

26 

- # ( A Lustraçao de bens moveis quando o serviço for prestado a 
, 

usuario final do objeto acabado. 
Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicurea, tratamento 
de pele e outros serviços de salÕes de beleza. 
Banhos, duchas, massagens , 

# A 

ginasticas e congeneres . -27 - Transporte e comuni caçoes, de natureza estritamente munic~ 

28 -

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 

pal . - , Diversoes publicas: , 
teatros, cinemas, circos, auditorios, parques de diversõe~ .. 
"taxi-danoings" e congeneres; 
exposiçÕes com cobrança de 1ngres&OJ 
bilhares, boliChes e outros jogos permitidos; 

A 

bailes, ~shows~, festivais , recitais e congeneresa 
competi9Ões esportivas ou de destJeza tÍsica ou in te -
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leotual, com ou sem participação do expectador,inclusive as , .. , 
realizadas em auditorias de estaçoes de radio ou de televi --saoa 

f) execução de aÚsioa, indi~dualaente ou por oonjuntoa1 
g) fornecimento de mÚsica mediante transmissão, por qualquer 

processo. 
29- Organização de testas, "buftet" (exceto o tornGcimento 

alimentos e :..ebidas (!•le ficam sujei tos ao ICM) . 
de 

30- Agências de turismo, passeios e excursões, guias de turimno. 
31- Intermediação, inclusive corretagem de bens móveis e imÓ -
32-

33-

34-

3S-

36-

veis, exceto os serviços mencionados nos itens 58 e 59 . 

Agenciamento e representação de qualquer natureza, não 
cluÍdas no item aRterior e nos itens 58 e 59. , , 
Analises tecnicas . 

in -
Organização de ferias de amostras, congressos, e congênere& 
Propaganda e publicidade, inclusive planejamento de campâ 
nhas ou sistemas de publicidade; e laboração de desenbos , tê~ 

, -tos e demais materiais publicitariosJ divulgaçao de textos , 
e outros materiais de publicidade, por qualquer meio. 
Armazéns gerais, armazéns :frigorfficos e silosa carga e deA - , sarga, arrumaçao e guarda de bens, inclusive guarda- moveis 
e serviços correlatos . 

, ( , 37- Deposito& de qualquer natureza exceto deposito& feitos em 
bancos ou outras instituiçÕes bancárias) ;-

38- Guarda e estacionamento de veículos. 

39-

40-

41-

42-

43-

Hospedagem em hotéis, pensÕes o congêneres ( o valor da al! 
mentação, quando incluÍdo o preço da diária ou •ensalidade, 
fica sujeito ao impÔsto sÔbre serviços) . - - , Lubrificaçao, limpeza o revisao de maquinas, aparelhos e 

su -equipamentos {quando a revisão implicar em consêrto ou 
bstituição de peças, aplica- se o disposto no itea 41) . 
Consêrto e restauração de quaisquer objetos (exclusive, ea , 
qualquer caso, o fornecimento de peças e partes de maquinas 

" e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao imposto de circula-
ção de mercadorias). 
Reaoondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas 

" pelo prestador do serviço fica sujeito ao i~osto de cir~ 

lação de mercadorias) . 
Pintura (exceto as servigos relacionados com iaóveis) de 

- ' -objetos nao destinados a comercializagao ou industrializa--gao. 
44- Ensino de qualquer grau ou natureza. 
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45 - Alfaiates, modistas, costureiros, por serviços prestados , 
ao usuario final, quando o material, salvo o de aviamento , , 
seja fornecido pelo usuario . 

46 - Tinturaria e lavanderia. 
47 Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento , galvanopla.!. 

tia, acondicionamento e operaçÕes similares de objetos não .. ., .., 
destinados a eomereializaçao ou industrializaçao. 

48 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamento , 
prestados ao usuar1o final do serviço, exclusivamente coa 
material por êste fornecido (excetua-se a prestação do seL 

; A # 

viço a poder publico, a autarquias, a-empresas conoeeeion~ 
... , ) rias de produçao de energia eletrica • 

,. A 

49 - Colocaçao de tapetes e cortinas com material fornecido p~ , 
lo usuario final do serviço. , , , 

50 - Estudios fotograficos e cinematograficos , inclusive revelã 
~ ~ , ~ , N 

çao, ampliaçao, copia e reproduçao; estudios de gravaçao, -- , , de "video-tapes~ para tel evisaol estudios fonograficos e 
de gravação .de som ou ruÍdos, inclusive dublage• e " ~ 
ge11" sonora. , , 

51 - Copia de documentos e outros papeis, plantas e desenhos , • 
por qualquer processo aão incluÍdo no · i t em anterior • 

.., , 
52 - Locaçao de bens moveis • 

., , 
53 - Composiçao gratica, clichcria, zincografia , litografia e 

:totolitografia. 
54 Guarda , tratamento e amestramento de animais. 
55 - Florestamento e reflores tamento . 
56 Paisagismo e decoração (exceto o material fornecido para 

execução, que fica suj êi to ao I CM) . 1 ... , 
57 - Recauchutagea ou regeneraçao de pneumaticoa. ... .. 
58 Agenciamento , corretagem ou intermediaçao de cambio e de 

seguros·. 
59 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quai~ 

quer (exceto os serviços executados por instituiçÕes fi~ 
eeiras, sociedades distribuidoras de títulos e valores e 
sociedades de corretores, regularmente autorizadas a 
cionar. 

60 - Encadernação de livros e revistas . 
61 - Aerofotogrwaetria. 
62 - Cobranças , inclusive de direitos autorais. 

fuD' -

63 - Distribuição de filmes , cinematográficos e de "v1deo-1ape•" -64 Distribui9ao e venda de bilhetes de loteria. .. , 
65 - Empresas Funerariaa. 
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66 a Taxidermistas 

Artigo 3t - No caso de emprêsa que realiza pre.! 
tação de serviços em aais de um MUnicÍ pio, considera-se local da op~ 
ragão para efeito de ocorrência do fato gerador do tmpÔsto: 

a) - o do estabelecimento prestador , ou , na fa! 
ta de estabelecimento , o do domicÍlio do 
prestador; 

b) - no caso de construção civil o local onde se 
efetuar a prestagão. 

J\rtigo 4e - A incidência do impÔsto independe: 
a) - do cumprimento de quaisquer exigências 1~ 

gata , r egulamentares ou administrativas, rs 
' . lativas a atividade, sendo devido o impost~ 

sem prejulzo das cominações cabÍveieJ 
b) - do restütado financeiro ou do pagamento doe 

serviços prestados . 
Artigo 5~ - O impÔsto não incide na execução por 

administração ou empreitadas do obras hidrÁulicas ou do construção c! 
vil contratadas com a União, Bstado, Distrito Federal e MunicÍpios , a~ . , , 
tarquiaa e empresas concessioAarias de serviços publicos , assta como 
as r espectivas subempreitada•. 

SUB-SEÇlO li 

DA INSCRIÇÃO 

• Artigo 6t - As pessoas sujeitas ao imposto devem 
promover a sua inscrição como contribuintes, uma para cada local do - , ' atividade, oom o s dados, informaçoos e esclarecimentos necessarios a 
correta fis~alização, na forma regulamentar. 

i_!! - A inscrição prevista neste artigo , poderá 
ser dispensada, quando o prestador de sorvtços ~Ôr stmultâneamento ,oo~ 
tr1bu1nte da taxa de licença de localização e funcionamento. 

!_!! - Se dispensada a inscrição, tal tato -nao 
' !lide a obrigatoriedade do contribuinte de co unicar a Prefeitura dea 

tro do prazo de 15 (quinze) dias, quaisquer alteraçÕes relativas à n2 
vae modalidades de prestação do serviços. 

§ 3t - O recebimento por parte da Prefeitura, do 

documento para a inscrição prevista nesta seção, não faz presumir a 
aceitação dos dados nÔles contidos. 

Artigo Tt - Aa pessoas sujeitas ao tributo de 
conformidade com os itens 19 e 20 , § 11 do artigo 2t , deverão procet~r 
a inscrição por obra a ser administrada, empreitada ou subempreitada. 

Artigo St - A inscrição de ofÍcio se fará pela 
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repartição competente, com os dados . contantes do auto de infração, ob~ 
decida as demais disposiçÕes legais. 

SUB - SEÇÃO III 

DO LANÇAMENTO 

.. , 
Artigo 91 - O imposto e de lan9amento mensal ou 

anual, conforme seja êle calculado, respectivamente, através de al:lqug_ 
tas porcentuais ou de importâncias fixas . 

Artigo 10 - Nos seguintes casos especiais, o pr~ , 
ço do$ serviços podera ser arbitrado, na forma regulamentar e sem pr~ 

juÍzo das penalidades cabÍveis: 

\

livros prÓprios e de 
do lançamento; 

o 

I - Quando o contribuinte dificultar o exame dos 
# .. demais elementos julgados necessarios a feitura 

Q li - Quando houver fundaua suspeita de que os 
aumentos fiscais não refletem o prêço real do serviço ou quando o 

• clarado for notoriamente inferior ao corrente na mesma praqa; 

do· -de -
III - Quando o contribuinte não estiver inscrito -

na repartição fiscal. 
.. Artigo 11 - Os contribuintes sujeitos a tributã 

ção mediante importâncias fixas conatantes da tabela anexa, serão 1~ 

çados no inÍcio de suas atividades, por o~asião da inscrição, reno~ 
do- se os lançamentos, automàticamente, nos exercÍcio seguintea,nos prâ 
zoe regulamentares e atualizados. .. 

Artigo 12 - Os contribuintes sujeitos a tributA 
ção com base em alÍquotas poroentuais, deverão declarar e recolher o 
respectivo tributo até o dia 15 (quinze) do mês seguinte a que se ref~ 
rir o lançamento. 

i_!! - Não exclue a obrigatoriedade de declarar, 
o fato de não haver importância a recolher. 

i_!! - O contribuinte infrator do presente art! 
go será notificado para o recolhimento, com multa de lO~ (dez por cen 
to), nos 5 (cinco) primeiros dias de atraso , 20~ (vinte por cento) até 
o lOt (décimo) dias e 30~ (trinta por conto) apÓs o 15! (décimo quinto) 
dia de atraso, sÔbre o valor do tributo a recolher. 

i_!! - A inobservância da notificação, implicará 
em lançamento de ofÍcio, relativamente -ao mês não recolhido, sem pr!. 
JuÍzo das demais penalidades previstas. 

Artigo 13 - Para o lançamento, o contribuinte d~ 
verá preencher guias e5pecia1s, fazendo o cálculo do impÔsto com fiel 
observância, desta lei. 
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Artigo 1~ - Os contribuintes que exercerem preA 
ta9ão de serviços, em diversos locais, terão langamontos distintos, ua 
para cada local, inclusive os profissionais liberais. 

i_!! - No caso de exigência de diversos locais -
de prestação do serviços, tica facultado no contribuinte fazer o 1an9~ . -aento do imposto npenas pelo local de centralizaçao de sua escrita, doA 
de quo a ela sujeito , e dentro do territÓrio do MunicÍpio, devendo c~ 
municar à repartição competente o tato. 

~ - Para comprovação a que se refere o par§ 
, -grafo anterior a Prefeitura expedira, por provocaçao do interessado,d~ 

ou:monto esclarecendo onde se acha a centralização de escrita do oontr! 
... 

buinte e o local por onde se taz o lançaccnto do imposto. 
~tigo 15 - As pessoas quo no decorrer do exerci 

' A A -cio se tornarem sujeitas a incidencia do imposto , serao lan~adas a p~ 
Á 

tir do mes em que iniciarem as atividades. 
Artigo 16 - As possoas sujeitas ao tmpôsto na 

conformidade com o item 19 do § 12 do artigo 2', deverão declarar e r~ 
colher mensalmente o tributo na forma do artigo 12, separadamente , por 
obra ou servi9o. 

§ 12 - Deverão ser exibidas, juntamente coa a 
guia de recolhimento , as faturas referentes ao servigo prestado . 

i_!! - Deverão sor exibidas, juntamente com a 
.. ... 

guia de recolhimonto, os documentos r eferentes as importancias abat! 
das, de conformidade com o artigo 19, § 31, alÍnea "a~ e "b", desta -
Lo i . 

~ - O lan9amento ser& obrigatÔriamente revi~ - , -to por ocasiao do terraino da Admini stra9ao , &lproi tada ou &.abe.mprei ta-
da, para aoêrto de diferença , se houver. 

i_!!- Não será expedido "habite- sew ou gvistow, 
~ ... 

sea c prova do pagamento total do imposto devido. 
Art~gg 11 - Os lan9&Dentos procedidos de ofÍcio 

serão notificados ao contribuinte, nos têrmos do artigo 12, acompanha
dos do auto de infração. 

Artigo 18 - Para os efeitos de registro , contrôle 
e fiscaliza9ão do impÔsto , a Prefeitura instituirá, por r egulamento , 

" N -livros e outros do cumentos fiscais, afetos a comprovagao das opera9oes 
tributadas e aeu valor. 

bUB - SEÇÃO IV 

DA BASE DO CÁIJCULO 

Artigo 19 - A base do cálculo do iapÔsto é o pr~ 



l_!! - Para os efeitos dêste impÔsto, considera-.. 
se preço do serviço, o valor da receita bruta. total, auferida pelo cos 
tribuinte , sem dedução de qualquer parcela, mesmo referente a frete, 
carreto ou tmpÔsto . 

i_!! - Quando se tratar de prestação de serviço 
sob forma de trabalho pessoal do prÓprio contribuinte, o impÔsto será 
calculado por meio de alÍquotas fixas ou variáveis em função da natur~ 
za dos serviços ou de outros fatores pertinentes, nestes não compree~ 

dida a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 
!_!! - Na presta9ão dos serviços a que se reler6 

os itens 19 e 20 do § 19 do artigo 2v , o impÔsto será calculad6 sÔbre 
... 

o preço deduzido das parcelas correspondentes: 
a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestã 

dor dos serviços 
b) ao valor das subemprej.tadas já tributadas P.!. 

lo impÔsto . 
i_!! - Quando os serviços a que se referem os 

itens 1, 2, 3, 5, 6, 11, 12 e 17 do § 12, do artigo 29 forem prestados 
por sociedades, estas ficarão sujeitas ao impÔsto na forma do § lt,dê~ 

- # te artigo, calculado em relaçao a cada profissional habilitado, socto, 
empregado, ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora a~ 

A # 

sumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplioavel . - ., Artigo 20 - As casa de diversoes com lotaçao f! 
- # ... xa poderao, a criterio da Prefeitura, pagar o imposto por verba,mensa! 

mente, na base do levantamento procedido pela repartição competente e 
revisto semestralmente, exceto cinemas. 

§ unico - Quando o impÔsto for pago por verba 
nas condiçÕes do presente artigo, não poderá incidir sÔbre importância 
interior ao rendimento de 1/4 (um quarto) da lotação total de um mês 
da respectiva casa. 

A # 

Artigo 21 - Contribuinte do imposto e o p-estador 
de serv1.ço . 

Artigo 22 - É responsável pelo tmpôsto, o pnpri~ 
, - ... tario· da nova obra, em relaçao aos serviços do construçao que lhes f~ ~ 

rem prestados se1u a documentação fiscal correspondeDte ou sem a prova 
... 

do pagamento do impostQ pelo prestador dos serviços . 
Artigo 23 - ~ao são contribuintes do impÔsto as 

pessoas que prestem serviços em relação de emprêgo, os trabalhadores -
avulsos, os diretores e membros de conselhos consultivos ou fiscal de . 
sociedade; 

SUB - SEÇlO V 

DAS ALIQUOTAS 



. , 
Artigo 24 - O imposto e devido de conformidade -

com a tabela 1 (um) anexa à presente lei que dela passa a fazer parte 
integrante. 

SUB - SEÇÃO VI 

~\ ARRECAUAÇÂO 
~ , 

Artigo 25 - O pagamento do imposto sera efetuado 
semestral ou mensalmente, conforme se trate, respectivamente , de 
tribuintes sujeitos à tributação por alÍquotas fixas ou com base 
alÍquotas porcentuais . 

con ... 
em 

i_!! - Nos casos do lançamento através de alÍqu2 
tas fixas, o impÔsto 
xados, iniciando por 

, 
devera serrocolhido semestralmente , nos prazos f! 
ocasião da ins crição ou da sua renovação . 
~ - Tratando-se de lançamento com base em ali 

6 , 

quotas porcontuais, o imposto devera ser recolhido na forma do artigo 
12t independentemente de qualquer notificação ao contribuinte, mesmo 
quando estimada a receita bruta. 

~ - A pessoa fÍsica ou jurÍdica que contratar 
com terceiros a nrestação de obras ou serviços sujeitos ao impostop~ 
visto nesta seção, fica obrigada a reter na fonte o valor do tributo~ 
vido e efetuar o recolhimento na forma prevista no artigo 12, isto se 
o prestador não apresentar sua inscrição como contribuinte do tributo." 

~ - A não retenção iaplica em responsabilida
de pelo crédito tributário correspondente, e sujeição às mesmas penal! 
dadas imposta ao contribuinte. 

i_2! - Pelo não recolhimento do impÔsto nos prâ 
zos provistos, aplica-se a multa correspondente ao triplo do valor do 
tributo sonegado , não podendo êsse valor ser in~erior a 1 (om) salário 
mÍniao. 

Artigo 26 - A pessoa tÍsica ou jurÍdica que coa 
tratar obras ou prestação de serviços fica obrigada, no prazo de 10 
(dez) dias, a comunicar por escrito o Departamento de ~ibutos e Fisc~ 
lização da Prefeitura, onde .nomeará o prestador e o vnlor dos serviços 
ou obras a serem executados. 

§ único - O não cumprimento do artigo 
, 

implicara 
na multa de 30% (trinta por cento) do valor do 1mpÔsto. 

Artigo 27 - Fica crioda n ta~a de iluminação PB 
, 

bliea que tem como fato gerador o fornocioento do energia eletrica, PA , 
ra iluminação do via, trecho de via e logradouros publicoe. 

Artigo 28 - Para o lançamento da taxa prevista -
no artigo anterior, será aproveitada a inscrição efetuada para os la~ 

9amentos da tarifa de consumo de água e do impÔs to territorial urbano. 
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i_!! - Nos imÓveis construidos a taxa será cobr~ 
da no mesmo avi so da 

, , 
tarifa de consumo de agua, em duodecimo . 
!_!! - Nos imÓveis não constrUÍdos a taxa 

, 
ser a .. 

cobrada em duas parcelas, juntamente com o aviso recibo do imposto te~ 
ritorial urbano . 

, 
Artigo 29 - O lançamento e efetuado para cada 1 -, ... 

movei autonomo , beneficiado pelo referido serviço. 
, 

Artigo 30 - A taxa e devida pelo 
, 

proprietario, o 
titular do domÍnio Útil ou possuidor a qualquer título 

, 
do imovel ben!. 

:ticiado. 
Artigo 31 - A a( Íquota da taxa de iluminação pJi 

blica será de 1~ (um por cento) sÔbre o valor do sal ário mÍ nimo anual . 
Artigo 32 - Ficam assim redigidos os incisos de 

V a X do artigo 91 da lei n! 1577, de 30 de setembro de 1970 . 
V - de remoção de lixo domiciliar, por metro qu~ 

drado de construção, por ano Cr$. 0, 25 (vinte 
e cinco centavos), reajustávcis na proporção 
do aumento do salário mÍnimo. 

, 
VI - de limpeza uc vias publicas , por metro de 

t estada, por ano, Cr$ . 0,50 (cinquenta cont~ 

vos), reajustávcis na proporção do aumento 
do salário mÍnimo . 

VII - de conservação do calçamento: 
a) a paralelep{pedo ou elemento pré-coldado, 

por metro de testada, por nno, Cr$ . 0 , 30-
(trinta centavos) , reajus táveis na propo~ 
ção do aumento do salário mÍnimOJ , 

b) a material asfaltico, por metro de test~ 

da , por ano, Cr$.0,50 (cinquenta centavos), 
reajustáveis na proporção do aumento do 
salário mÍnimo. -VIII - de remoçao de capina de terrenos baldios,por 

área de 10 (dez) metros quaclraclos ou tração 
5~ (cinco por conto) do salário mínimo. 

IX - de remoção de entulhos, por carga de um cam! 
nhão ou fração, 30% (trinta por dento) do s~ 
lário mÍnimo. 

, .. 
X de agua e esgoto: 
1 - pela disponibilidade mensal dos terrenos ed! 

ficados: 
a) de água, 2% (dois por cento) do salárioml 

nimo mensalJ 
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2 - pela disponibilidade mensal nos terrenos não 
e di ficados : 
a) de água, 2 ,5~ (dois e meio por cento) do 

salário mÍnimo mensal; 
b) de esgÔto, 2 , 5~ (dois e meio por cento)do 

salário mÍnimo mensal; 
3 - pel a manutenção anual da rêde, por metro de 

tostada, nos terrenos edificados: 
a) de água, 0 , 5% (meio por cento) do salário 

mÍ nimo mensal; 
b) de osgÔto, 0 ,5~ (meio por cento) do sali 

rio mÍnimo mensal; 
4 - pela manutenção anual da rêdo , por metro de 

te stada, nos terrenos não edificados: 
a) de águn , 0 , 8% (zero vÍrgula oito por ce~ 

to) rlo salário mÍnimo monsal J 
b) de csgÔto, o,s% (zero vÍrgula oitopor cou 

to) do salário mÍnimo aensal; 
, 

Artigo 33 - O consumo mensal de agna medida ou 
não, n utilização <In rêde de esgôto , os serviços ue ligação , desliga9ã~ 
relignção do água e esgÔto, colocnçüo , afer ição , reparação de hidrÔm~ 
tro e outros serviços afi ns , serão remunerados pelo sistema de tarifa 

... , 
e ou preço publico , 

Artigo 34 - Fica assim redigido o paragrato 2R 

do artigo 171, da lei n!! 1577, do 30 de seteLtbro <.lo 1970: 

~ - ~pirado o prazo para pagaoento à boca do 
cof r e , ficam os contribuintes sujeitos, alÓc de juros de mora de l~ (um 
por conto ) ao mês, à multa de seguintes valores: 10~ (dez por cento)n. 
5 (cinco) primeiros di as <le atraso , ~o% (vinte por conto) até o 101 
(décimo) di a e 30~ (trinta por c~nto) apÓs o 15 9 (décimo quinto)dia do 

ntraso, sÔbro o valor da importância a recolher . , 
Artigo 35 - Picam as entidades tilantropicas ! - , sentas do pagamento das taxas munici pais de licença, numeraçao de prA - , dios, alinhamento e nivelamento, vistorias, remoçao de lixo,limpeza p~ 

hlica, conservação rio calçamento, iluminação pÚhli ca , extensão da rêdo 
, . 

de energia e1etrica e de pavimentaçao, restringindo- se a dispensa , 
clueivamentc aos obje tivos institucionais da beneficiaria . , 

Artigo 36 - :sta lei entrara om vigor em lt dej! - , noiro de 1972 , revogadas ns disposi çoes em contrario . 
A - , 

Prefeitura da Cs tancia de Sao Jose dos Campos, 

30 do novembro de 1971 . 
Sérgio ~~-11 de OJiveira ' 

Prefeito MunieÍpal 
/ 
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Registrada e publicada no Departamento de Ada~ 
tração, aos trint a dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e 
setenta e um . 

par cida Moura ... Chefe do Dopt9 de Administraçao 

SSO/DA/lpt 


